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澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 83/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第14/2005號行政長官批示第六款及第七款的規

定，作出本批示。

一、澳門特別行政區保安部隊及保安部門紀律監察委員會

成員的任期，按以下方式續任兩年：

——歐安利，由其任主席，並在其因故不能視事或缺勤

時，為有關效力指定代任人；

——黃顯輝；

——姚鴻明；

——招銀英；

——徐偉坤。

二、本批示自二零零九年二月三日起生效。

二零零九年三月六日

行政長官 何厚鏵

第 84/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第4/2009號行政法規修改的第30/2001號行政法

規第三條第一款（九）項的規定，作出本批示。

一、委任António Fernandes（菲能地）為體育委員會委

員，任期至二零一零年一月十五日。

二、本批示自公佈之日起生效。

二零零九年三月十二日

行政長官 何厚鏵

第 85/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第4/2009號行政法規修改的第30/2001號行政法

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 83/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 6 e 7 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 14/2005, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É renovado, pelo período de 2 anos, o mandato dos mem
bros da Comissão de Fiscalização da Disciplina das Forças e 
Serviços de Segurança de Macau, composta por:

— Leonel Alberto Alves, como presidente, sendo substituído 
nas suas ausências ou impedimentos pelo membro por si desig
nado para o efeito;

 — Vong Hin Fai;

— Io Hong Meng;

— Chio Ngan Ieng; 

— Tsui Wai Kwan.

2. O presente despacho produz efeitos desde o dia 3 de Feve
reiro de 2009.

6 de Março de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 84/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea 9) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Ad
ministrativo n.º 30/2001, na redacção dada pelo Regulamento 
Administrativo n.º 4/2009, o Chefe do Executivo manda:

1. É designado como membro do Conselho do Desporto, An
tónio Fernandes, até 15 de Janeiro de 2010.

2. O presente despacho produz efeitos no dia da sua publica
ção.

12 de Março de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 85/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea 11) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento 




